
 

 

 

 

Conselho Geral 

 

INFORMAÇÃO Nº 17 
 

Informa-se que, em reunião realizada no dia 2 de fevereiro de 2017, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

 

 Aprovada, por escrutínio secreto, a não recondução do diretor; 

 Proceder a abertura do procedimento concursal tendo em vista a realização de uma nova 

eleição para o cargo de diretor, dando cumprimento ao disposto no ponto 1, do Artigo 22º, do 

decreto-lei 137 de 2 de julho de 2012. 

 

No seguimento da reunião anterior do conselho geral (16 Dezembro 2016), esclarece-se que, 

após uma consulta à DEGEST, foi necessário reunir novamente este órgão com vista à votação 

da recondução do diretor, já que na referida reunião apenas foi decidido, por unanimidade, a 

abertura de um novo procedimento concursal, sem ter ocorrido a votação formal da 

recondução. 

 

Agrupamento de Escolas de Tondela Tomaz Ribeiro, 03 de fevereiro de 2017 

 

O Presidente do Conselho Geral 

 

(João Alberto Cavaleiro Rodrigues de Carvalho) 


